
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUBA MUHICIPAL DE DUAS ESTRADAS

cENTRAL DE coirrnATAçôes muttcrpus

EDITAL
CREDEITICIAIIENTO No @@1 / 2O2S

INSTRUIIENTO CONVOCATÓRIO

1. OBTETO:
1.1. O objeto do presente Credenciamento é a Aquisição de gênenos alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Pnogramâ Nacional de ALimentação
Escolar * PNAE, con"torme Resolução ne 6r de 08 de maio de 2a2o e também pelo §1s do art. 14 da Lei
ne t7.947/2009 e Resolução FNDE/CD ns 38/20O9 e alterações na resolução/CDlFNDE ns Z5/2OL2, durante
o exercÍcio vigente.

2. ]USTIFICATIVÀ:
2.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instnumento, especificaçôes
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de compra para supnir demanda especÍfica - Aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - FNDE no âmbito do PNAE -, considerada oportuna e imprescindÍvel,
bem como relevante medida de interesse púb1ico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à naximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas. As características e especificações do objeto da referida contratação são:
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PREçO DE AoursrcÃo (Rt)ITEI.I PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
P. UNITÁRIO P. TOTAL

4.696,O4o7
ABACAXI
origens

de boa qualidade, sem lesões de
fÍsicas ou mecânicas. kg 80a

5 r87

8r43 27.O75,O8BANANA PRATA de boa qualidade, sem 1esões de
origens fÍsicas ou mecânicas. kg 2500
BATATA DOCE de boa qualidade, sem }esões de
origens fÍsicas ou mecânicas. Kg 4800

4,73 22.7O4,4e

BÂTÀTA IilGLESÀ de primeira, compâcta e
firre, sem lesões de origens fÍsicas ou
mecânicas. ke 890

8,4O 6.72O,Oe

ks t50
8,4O 7.260,4OBETER§ABA de boa qualidade, sem lesões de

origens físicas ou mecânicas.
8,53O,OOCEBOLA de boa qualidade, sem lesões de

origens fÍsicas ou mecânicas ke tooo
8,53

I,77 7 .076,OOCENOURA de boa qualidade, sem lesões de
origens fÍsicas ou mecânicas. kg 800

2.640,OO
kg 3AA

8r 80CHUCHU de boa qualidade, sem lesões de
onigens fÍsicas ou mecânicas.

15,83 ].0.289,SA

Kg ilolho 650

COENTRO, hortaliça classificada como verdura
cor verde, fresca, de boa qualidade, ser
lesôes de onigens fÍsi.cas ou mecânicas,

o9

ks 200
6,Lg \,22O,OA

7g
]ERII4UIII
origens

de boa qualidade, sem lesões de
fÍsicas ou mecâniças.

6,!7 24,680,OO

kg 4oo,0

LARAÍrllÀ PERA de primeina "in natura",
apresentando grau de matunaÇão ta1 que the
pêrmita suportar a manipulação, o transponte
e a conservação em condições adequadas para
o consumo, sem lesões de origens físicas ou
mecânicas.

3r 80 18.24O,64
kg 4800

iIACN(EIRA de boa qualidade, sem lesões de

onigens fÍsicas ou mecânicas.

6A0
6,23 3.738,OA

13
r,rAr4Ão

origen
HAVAÍ de boa qualidade, sem }esões de

s físicas ou mecânicas, kg
2.259,O0

ks 5AO
4,5OfiELÂNCIA de boa qualidade, sem 'lesões de

:origens fÍsicas ou mecânicas.14

uEt 9,5à 2.85O,q
kg 3Aà

sêmqua lidade
mecânicas.

deATIIARELO boa
físicas ou
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76 PII.IENTÃO VERDE dê
colonação uniformes,
físicas ou mecânicas,

pnimeira, tamanho e
sem lesões de origens

kg 259

8,80

L7
DE FRUTA, SABOR ABACAXI, EM

e refrigerada de 1 Kg, com

kg 5AA

6,0oo,ooi2,gg
I

18
DE FRUTÀ, SABOR ACEROLA, EM
ca e refnigenada de 1 Kg, com

sanitária. kg 906

!4,4O 12,960,OO

19
POLPA DE FRUTA, SABOR CA'Á, EM
plástica e refrigerada de 1 Kg, com
de inspeção sanitária.

embalagem
registro

kg 500

!6,7A 8. 350,0€

2A
POLPA DE FRUTA, SABOR CAIU, em embalagem
plástica e refrigerada de 1 Kg, con registro
de inspeção sanitária. kg 900

15,83 !4.247,OA

27
POTPA DE FRUTA, 5A8OR 60IA8A, em embalagem
plástica e refri.genada de 1 Kg, com registro
de inspeção sanitária. kg 809

L4,50 77.60@,OA

22
P,0LPA DE FRUTA, SABOR llAIrlCA, em embalagem
plástica e refrigerada de 1 Kg, com registrro
de inspeção sanitária. ke 200

72,83 2.566,OO

23
POLPA DE FRUTA, SABOR U'iiBU-CAIÁ, EM

embalagem plástica e refnigenada de 1 Kg,
com registro de inspeçâo sanitária. ks 400

]-5,5O 6.2O4,OA

TOÍIIATE aspecto globoso, cor vermelha,
classificada com legume, graúde, de potpa
firme e intacta, isento de lesões de origens
físicas ou mecânicas. kg 2AOO

8r 57 17.!4O,OQ

2L9.171,5e

24

*Preço de aquisição é o pneço a ser pago ao fornecedor da agri€ultupa familian.

3. DA FUNDAI{ENTAçÃO LEGAL:
Lei 11.947, de 16 de junho de 2Og9; art. 37 da Constituição Federal; Resolução CDIFNDE ne 26, de A7
de junho de 2Ot3 (atualizada pela Resolução CDIFNDE ne 04, de 2 de abri] de 2O75); Resolução ne
26/2017; Resolução ne 6, de 08 de maio de 2O20.
3.1. DA PUBLICIDADE:
Resolução ne 6, de O8 de maio de 2920, art. 26 - A EEx deverá dar publicidade das informações
referentes ao processo de aquisição de gêneros alimentÍcios em órgão de dÍvulgação ofÍciaI, em sítio
eletrônico oficial do respectivo ente federativo ou em quadro de avisos de amplo acesso púbIico.
Resolução ne 6, de 08 de maio de 2O2A, art. 32 - As EEx deverão publicar os editais de chamada
pública (modelo no anexo VI) para aquisição de gêneros alimentÍcios para a alimentação escolar em

sítio eletrônico oficial e na forma de mural em loca1 público dê ampla cinculação e dÍvulgar para
organizações locais da agricultura familiar e para entidades de assÍstência técnica e extensão rural
do município ou do estado. Se necessário, publique-se em jornal de circulação regional, estadual ou

nacional e em rádios locais.
3.T. PRAZO PARA RECEBIÍiIENTO I}o5 PRO]ETOS:
Resolução ne 6, de 08 de maio de 2A2O, art. 32 em seu Parágrafo único. Os editais das chamadas
públicas devem permanecer abentos pana recebimento dos projetos dê venda por um peníodo mínimo de 2O

dÍ-as corridos.

4. DO LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA:
0s interessados deverão apresentan envelopes contendo as documentaçôes e respectivas
proposta/projeto de vendas até às 17:00 horas do dia 24 de março de 2025, na Rua do Comércio, 23,

Centro, Duas Estnadas - PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para

abertura dos nespectivos envelopes.

5. FO{TE DE RECURSO:

5.1. Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
o4.oo - a2.396.2002.29!3. - 500 - 3.3.90.3@.01,;
o4.oo - L2.306.2902.29!t - 552 - 3.3.90.30.01.
5.2. PRoCÉNTA6E!4 DESTINADA PELo FNDE/PNAE PARA AQUISIçÃODA AGRICULTURA FAÍIIILIAR:

Resolução ne 6, 08 de maio de 2A2O' art. 29
no âmbito do PNAE, no mÍnimo 30% (trinta
aLimentícios dÍretamente da Agricultura
organizações, priorizando os assentamentos
e comunidades quilombolas, conformê o art. L4' da Lei ne 1-L.947/2AO9.

- Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE

por cento) deve ser utilizado na aquisição de gêneros
Familiar e do Ernpreendedor Familiar Runal ou suas

da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
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6.1. Entrega: 05 dias.
6.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercÍcio fin
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de aJuste.

7. HABILTTAçÃO OO rORreCrOOn
os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua pnodução agrícola na fonma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Fonmais, de acordo com o capítu1o V da Resolução
CD/FNDE no O612A2O.
7.1. ENVEL0PE No el - HABILITAçÃo oo foRnecEDoR IilDIVIDUAL (não organizado em grupo).
o Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope ne 01 os documentos abáixo nelacionados, sob
pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastno de pessoa Física - CpF;
II - o extrato da DAP Física do agriculton familiar participante, emitido nos úLtimos 6€ dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor FamÍlian
Runal para Alimentação Escorar corm assinatuna do agriculton participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o casol e
V - a declanação de que os gêneros alimentÍcios a serem entnegues são oriundos de produção do
própria, relacionada no projeto de venda.
7.2. EI.IVELOPE ilC 01 - HABILITAçÃO OO CNUPO IT.IFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentâr no Envelope ne O!, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familian participante, emitido nos últimos 50 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em 1ei especÍfica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entnegues são oriundos de produção do
própria, nelacionada no projeto de venda.
7.3. EI.I\íELOPE N9 01 . HABILITAçÃO OO CAUPO FORMAL

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope ne 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:
I - a prova de inscnição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica - CNPI;
II - o Extnato da DAP lurÍdica para associações e cooperatÍvas, emitido nos últimos 6O dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social, e ao Fundo de
Gananti.a pon Tempo de Senviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de Posse da atual diretoria da entidade registnada no órgão
competente;
V - o Projeto de Venda de Gênero Alimentícios da Agricultuna Familian para Alimentação Escolar;
W - a declaraÇão de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados I
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limi.te j.ndividual de venda de seus cooperados/associados;
WII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especÍfica, quando for o caso.

8. ENVELOPE N9 02 . PRO]ÉTO DE VEITIDA

8.1. No Envelope ne O2 os Fornecedones Individuais, Gnupos Infonmais ou Grupos Formais deverão
apresentan o Pnojeto de Venda de Gêneros ALimentícios da Agnicultura Familiar conforme Anexo I
(modelo da Resolução CDIFNDE n" O6/2O20).
8.2. A nelação dos proponentes dos pnojetos de venda será apresentada em sessão pÚblica e registrãda
em ata após o ténmino do prazo de apresentação dos pnojetos. O resultado da seleção será publicado
01 (um) dia após o pnazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de O3 (três) dias o(s)
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
8.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecÍonado(s) con"Forme critérios
estabelecidos pelo art. 35 da Resolução CDIFNDE no 86/2A2O.
8.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar o nome, o

CpF e ne da DAp FÍsica àe cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor

Individual ou Grupo Informal, e o CNPI Ê DAP jurÍdica da organj.zação produtiva quando se tratar de

Grupo Formal.
g.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua negularização de até 05 (cinco) dias,
conforme análise da Comissão Julgadora.

9. CRITÉRIOS DE SELEçÃO DOS BEI.IEFICIÁRIOS
9.1. para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos efl: gnupo

fornecedores locais, grupo de projetos do terrltório rural, grupo de projetos do est
propostas do País.
9.2. Entre os grupos de projetos, será obsenvada a seguinte ordem de prioridade para

I - o gnupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

de projetos
tâdo, e gFupo

seleção:
4i,\
\9"

de
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II o grupo de projetos de fornecedores de região geográfica imediata tem prionidade
região geográfica intermediária, o do estado e do paÍs;
III o grupo de projetos de fornecedores da região geográfica intermediária tem prioridade
do estado e do paÍs;
IV - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do país.
9.3. Em cada grupo de projetos, sená observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indÍgenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais
de assentamentos da reforma agnária, comunidades quilombolas e/ou Índígenas aqueles em que a
composição seja de, no mÍnimo, 5g%+1 (cÍnquenta pon cento mais um) dos cooperados/associados das
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAp(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indÍgenas, em referência ao disposto no s 2e inciso I deste artÍgo, têm prioridade
organizaçôes produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agránia, quilombolas ou
indígenas no seu quadno de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maion porcentagem de 'Fonnecedores assentados da nefonma agránia,
quilombolas ou indÍgenas, conforme identifÍcação na(s) DÂP(s).
II - os fornecedores de gênenos alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
a Lei ne t9.83U2O23, o Decreto n" 6.323/2807 e devido cadastro no Hapa;
III - os Grupos Formais sobne os Grupos Informais, e estes sobre os Fornecedores Individuais, e
estes, sobre Centrais de Coopenativas (detentoras de DAP lurÍdica conforme Pontarias do Mapa que
regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2e inciso III deste artigo,
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores famÍliares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Junídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações f inalistas.
9.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais gnupos, em acordo
com os criténios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

10. DAS A',IOSTRAS DOS PRODUTOS

O(s) fornecedor(es) classificado(s) em pnimeiro lugar deverão entregar as amostras dos produtos
pelos quais concorreram na Secretaria Municipal de Educação, com sede à Rua Vereador láder Gondim,
S/N, Centro, Duas Estradas - PB, até o dia 25 de Manço de 2O25, até as 17 horas, para avaliação e

seleção dos pnodutos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessárÍos,
imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em 03 (três) dias
após o prazo da apresentação das amostras.

11. LOCAL E PERI@ICIDADE DE EIITREGA DOS P§OU'TOS
A entnega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma seguinte: todos os produtos devenão

serem entregues na Secretaria Municipal de Educação, com sede à Rua Vereador láder Gondim, S/N,
Centro, Duas Estradas - PB, semanalmente, no dia a ser determinado pela Secretaria.

12. PAGÀ.IENTO

lZ.t.0 pagamento será realizado até LO (dez) dias após a última entrega do mês, através de

transferência bancária mediante apnesentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento.

13. DISPOSIçõES GERAIS
13.1. o presente Credenciamento podená sen obtida nos seguintes locais: na sede da Prefeituna

ia Municlpal de Educação e no site oficial da Prefeitura
l,lunicipal de Duas Estradas'
13.2. Os produtos alimentÍcios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal'
13.3. O 1imite individuai de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural pana a

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.oog'og (quarenta mil reais), Por

Municipal de Duas Estradas e na Secnetan

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:
informais, os contratos individuaisI Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos

finmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 4o.0oo,oo (quare nta mil reais), Por DAP/Ano/E.Éx.

II Para a comercialÍzação com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado
do número de agricul.tores familiares inscritos na DAP jurídica mu ltipticado pelo limite individual
de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo â ser contratado = Í19 de

agricultores famiLiares inscritos na DAP JurÍdica x R$ 4A.OOO,OO.

13.4. A aquisição dos gêneros alimentíc ios será formalÍzada através de um Contrato de Aquisição

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e

em cIáusulas que definam os direitos, obrigaçõepnecisão as condições pana sua execução, expnessas
t l#*ry§\6à
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ê responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do Credenciamento e da
se vinculam, bem como da Lei no 74.L33/2OZL.

Duas Estradas - PB, 28 Feveneiro de 2025.

Myllena Nayara Leandro Nunes
Prefeita Municipal

Maria da Silva
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I

Modelo Proposto de Contrato de Venda

(MODELO)

GoNTRATO N.o t20xx

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTícIos DA AGRIcULTURA
FAMTL|AR PARA A ALTMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua

N.o _, inscrita no CNPJ sob n.o

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a)

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado

(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av

r.o_, em (município), inscrita no CNPJ sob n.o

(para grupo formal), CPF sob n.o (

grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A),

fundamentados nas disposiçÕes da Lei n" 11.94712009 e da LeÍ no 14.13312A21, e tendo

em vista o que consta no Credenciamento no _, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOIÁR, para alunos da rede de

educação básica pública, verba FNDE/PNAE, _ semestre de 20XX, descritos no

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com o Credenciamento f,.o _,
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de

anexação ou transcrição.

ry
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CúusuIA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar ao CONTRATANTE confonne descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CIáUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,

conforme a legislação do Programa Nacionalde Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)

receberá o valor total de R$

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação

no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obrigações deconentes do presente contrato.
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Cúusuu QUINTA:

As dspesas decorrentes do presente contrato conerão à conta das seguintes dotações

orpmentárias:

PROG. ALTMENTAÇÃO ESCOLAR

Pnae

CúuSuI.A SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea

"â", ê após a tramitação do processo para instrução e Iiquidação, efetuará o seu

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

cúusul.A SÉflMA:

ffi" &)

Unidade Quantidade
Preço de Aquisição

Preço Total

Valor Total do Gontrato
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento

do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,17o ao

dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúusur-A otrAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo pÍazo estabelecido no § 11 do

artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra,

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúusut-A NotrA:

É de exctusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUSULA DÉcIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses

particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcialdo aiuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,

garantindo-lhe o aumento da remunerafio respec'tiva ou a indenizafio por despesas já

realizadas.

ffi_@
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CúUSULA DÉcIMA PRIITEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,

cobrada judicialmente.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato licará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de

Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas peto contratante ou peta

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.o l20XX, pela

Resolução CD/FNDE no /20XX, pela Lei no 14.13312A21 e pela Lei n' 11.ç47POO9,

em todos os seus termos.

CúusuIA DÉcIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditiado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou

por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extraiudicial, nos

seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;
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b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusul-A DÉctMA sÉnua:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma apresentado (cláusula euarta) ou até de

de

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA:

E competente o Foro da Cornarca de para dirimir
qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

(município), de_ de _

CONTRATADO(S) (lndividual ou Grupo lnformal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

1

2
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ANEXO II

Modelo Proposto de Pesquisa de Preço

PESQUISA DE PREÇO

Produtoe Convencionaie (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos).

pago ao fornecedor da agricultura
Os produtos pesquisados para deÍiniçáo de preços deverão ter as mesmas carâcterÍsticas descritas no edital de credenciamento,
Na pesquisa de preços, observar o AÉigo 29 da Resolução FNDE no xxl20lx, para a seleção de mercado e definição do preço de aquisigão. Priorizar os mercados da
agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar elou dos Empreendedores Familiares
Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros

rB

Produtos

Mercado 01

Data:

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Mercado 02

Data:

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Mercado 03

Data:

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Preço

Médio

Preço de

Aquisição"

para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisíção.



Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos).

Produtos

*Mercado 0í

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Mercado 02

Nome:

CNPJ:

Endereço

Mercado 03

Nome:

CNPJ:

Endereço

Preço

Médio

*Preço de

Aquisição

. preço pago ao fom6cedor dâ agdcultr|ía familier. A Entidade Ex€cutora quê pÍioÍizâr no cr€denciâm€nto e eqdslção dê Prodrrtos olgánicos ou âgroecológicos poderá

acrescer oo preços em até 30% (tintâ poí cênto) em rêlação eo3 preçpa sstgtr€bcidoa perã pÍodulos convencionaÊ, coníoÍme Lei no 12.512, de 14 dê ouluba de 201'1.
(R$olução no 2ô20'13, An. 29: §2').

euândo houver mercgdos dê pÍodutos otgânicos a pe6qube dê pr€çoe dêve 66r nê3se3 mercadc. Os plodutos pesqubado8 pâíâdefnição dê prêços deverão tor aô mêama6
caÉdôrÍslices descíitas no à[ial de cÍêdanciámênto. Na pêêquise de pre@§, ob6.rvar o Aílgo 29 da R.aolução FNDE no )qt20ír, paÍt a lolêçâo dê Ineícado ê
d.f,nlçào do pÍ€ç, da aqubtção. PÍtodzar os mêÍcadoB de âgricultur6 ftmili como êirâô livê8 e oulÍoa. Na definiÉo doa preço6 de âqubi:áo dos g6nê.os elim6ÍÍlcios cÍe

Agrkxtilura Femiliar €/ou do5 Empr€endedores Falniliâías Rurâb ou suas oQanlzaçtrGs, â Enlidâdê Êxecuiorâ deverá considerer lodos 06 insum@ exigidoô tâis como
dàpeses com ÍÉte, embalegêns, encargos ê quai6quêr oúros ne@6sários pêrâ o íomeqftento do prcduto. E§bl de6pesâ8 dêveÉo ser âcÍascides ao pIEço mádio peíe
definir o preço de aquisição.
lí,:
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ANEXO III
Modelo de Projeto de Venda

Modelo proposto para os Grupos Formais

r\sh ;i
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,el P

____-._-DFo,EreDEVÉNDA 
DE GÊNEROS ALIIUENÍICIOS DA AGRICULTURA FA ILIAR PAR.A ALIII'E TAçÀO ESCOLAR'PNAE

ATEN

GRUPO FORMAL

2. CNPJ1. Nome do Proponente

4. Município/UF3. Endereço

6. DDD/Fone 7. CEP5- Email

9.Banco 10.4gência Corrente 1 l.Conta No da Conta8- No DAP Jurídica

1 3. No de Associados de acordo com a Lei no 1 1 .32612006 14.No de Associados com DAP Física12.No de Associados

16.CPF 17.DDD/Fone15. Nome do representante legal

19. Município/UF18.Endereço

s§qj 6)
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2.CNPJ 3.Município/UF1. Nome da Entidade

S.DDDlFone4. Endereço

7.CPF6. Nome do representante e

4.Preço de Aquisiçâo*3.Quantidade

4.'l.Unitário 4.2.Total

S.Cronograma de

Entrega dos produtos

2.Unidadel.Produto

Fone/E-mail:e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal

OBS:
que consta no credenciamento).

* Preço publicado no n xxx/xxxx (o mesmo
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Modelo Proposto para os Grupos lnformais

pnÔ.lrro DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FA['llLlAR PARA ALilUENTAçÃO eSêOLempttae

tDENT|F|CAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDTMENTO AO EDITAL/CREDENCIAMENTO No--

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.No Agência1. Nome do Agricultor (a) Familiar 6. No Conta Corrente

LOrganizado por Entidade Articuladora 9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone

( )Eim ( )Nâo

GRUPO INFORMAL
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3.Município1. Nome da Entidade

5.DDD/Fone4. Endereço

7.CPF6. Nome do representante e e-mail

I Gnr\
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1. ldentificaçâo do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição.

/Unidade

6.Valor

Totalagricultor

Totalagricultor

Totalagricultor

Totalagricultor

Totalagricultor

Totalagricultor

Total do proieto

n xxíxxxx (o mesmo que consta no credenciamento).

Entrega dos

l.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade S.Valor Total por Produto

no

6.Cronograma

Produtos

\

/À,c_/

(

il - RELAçAO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

rv - ToTALTZAçAO POR PRODUTO §
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Totaldo projeto:

Fone/E-mail:

CPF:Assinatura do Representante do Grupo lnformal

e

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo lnformal AssinaturaLocale Data:

€j
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Modelo Proposto para os Fornecedores lndividuais

DEVE ALIMENT

EDITNTIF DEA

FORNECEDOR (A) INDTVTDUAL

2.1. Nome do

5.3

one 8"E-mail(6. No da

10.No da9.Banco

Quantidade

Unitário Total

Cronograma de Entrega dos

produtos

Unidade
Produto

S
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4. Município/UF

Preço de Aquisiçâo*



uNome

oBs mesmo que consta no credenciamento

no Edital n (o

)

FoneEndereço

CPFNome do Representante Legal

e Data: Assinatura do Fornecedor lndividual CPF:
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ANEXO TV

DECLARAÇÃO »U RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIhIENTO DO LIMITE INDTVIDUAL DE VENDA DOS

CoOPERADOS/ASSOCTADOS (cRUpOS FORMATS)

O(A) (nome do Grupo Forrral)
CNPJ no DAP jurídica no com sede

atoneste
representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda)

portador (a) da Cédula de
Identidade RG no CPF no nos termos do
Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizaÍâ pelo controle do limite individuat
de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar
Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais) por DAP/ANO CIV[/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção,
considerando os dispositivos da Lei n' 11.94712009 e da Resolução CD/FNDE no

0612020 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais
documentos nonnativos, no que couber.

Local,

Assinatura

/4+§ @,W,^



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR
- PRoDUÇÃo pnopRra GRUpos FoRMArs

DECLARAçÃo nE rnoouçÃo pRopRrA (cREDENCTAMENTo N" )

Eu, representante da Cooperativa/Associação
com CNPJ

no e DAP Jurídica no

para fins de participação no
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados
que possuem DAP fisica e compõem esta cooperativa/associação.

Local,

Assinatura

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR
- PRODUÇÃO pnOpRre PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES

INDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO Oe PRODUÇÃO PROPRIA (CREDENCLAMENTO N' )

fisicano DAPCPF
no

e

declaro, para fins de participação no

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.

Local,

@Assinatura
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